
 

ANEXO II 
PLANO DE APLICAÇÃO DOS RECURSOS 

 
Edital Sedac nº 12/2025 

Chamada Pública de Coinvestimento - Eventos Culturais Populares 

 
1 - DADOS DO PROPONENTE 

 
Município  Paulo Bento - RS 

Dados do responsável legal 

Prefeito(a): Evandro Baratto CPF: 000.335.520-96 
Informações bancárias: 

Banco Banrisul Agência 0210 
Conta 04.180884.0-2 Município Erechim 

 
2 - DADOS DO PROJETO 

 
Título:  “ PAULO BENTO CULTURAL” 

Valor repassado pelo FAC: R$ 50.000,00 (Cinquenta mil reais). 

Valor mínimo de Contrapartida: (conforme publicação no Diário Oficial do Estado, 
considerando que deverão ser executados nos eventos abaixo): R$15.000,00 (Quinze mil 
reais). 

Número de eventos previstos no para todo o projeto: 01 

 
3 - DADOS DO EVENTO 
Nome: “Edição Natalina 2025” 

Breve Histórico: As Edições Natalinas de Paulo Bento – RS, se destacam como um dos eventos 
culturais mais importantes da cidade. Na Edição realizada no ano de 2024, a programação 
cultural promovida com recursos próprios demonstrou grande relevância, com atividades 
diversificadas que valorizaram os artisitas locais, regionais e estaduais (Shows, grupos de canto 
e instrumental, espetáculo de dança e teatrais), o evento contou com uma expressiva 
participação popular, atraíndo um público estimado entre 400 a 600 pessoas, o que evidenciou 
o interesse e o envolvimento da comunidade nas ações culturais, com esta de 2024 realizamos 
já 6 edições neste formato cultural. Na Edição de 2025, temos uma expectativa de um aumento 
de 60% no número de participantes, totalizando aproximadamente entre 640 à 960 pessoas. 
Este evento cultural vem se consolidando como citado acima, como um dos mais importantes, 
e neste ano com o incentivo buscado através do Procultura 2025, pretendemos aprimorar as 
apresentações culturais e realizar uma ampla divulgação, deste que tem uma grande 
relevância social, cultural e econômica para a comunidade local. Com o apoio do Procultura, 
conforme elencado acima a Edição de 2025, se tornará um evento mais estruturado, inclusivo 
e atrativo, capaz de fortalecer o sentimento de comunidade e projetar positivamente a imagem 
cultural do município na região. O investimento permite valorizar as tradições natalinas e 
fortalecer a identidade cultural do município, promovendo atividades que integram diferentes 
faixas etárias e grupos sociais. Por meio dessas ações, é possível resgatar valores de 
solidariedade, união e pertencimento, além de estimular a participação da população em 
eventos deste cunho. Este é realizado como em anos anteriores ao ar livre junto a Praça Matriz, 
onde os artistas, grupos culturais e escolas que participam da programação realizam as 
apresentações, ampliando assim o acesso gratuíto da população às manifestações artísticas e 
culturais.  



 

Datas de realização: 06 e 24 de Dezembro de 2025. 
O atual Plano de Aplicação de Recursos se refere a qual evento do projeto? 
(x)1° Evento do Projeto 
(  )2° Evento do Projeto 
(  )3° Evento do Projeto 
Valor total das contratações artísticas que serão realizadas no evento com recursos 
repassados pelo FAC: R$: 50.000,00 

Porcentagem (%) que o valor das contratações artísticas mencionados acima 
representa com relação ao valor total repassado pelo FAC ao projeto: 100%. 

 
4 - DECLARAÇÃO 

 
Na qualidade de Prefeito Municipal de Paulo Bento - RS, declaro, sob as penas da lei, para fins 
de prova junto à Secretaria de Estado da Cultura do Rio Grande do Sul e para os devidos efeitos 
jurídicos, que: 

a) os atos para formalização dos processos referentes à execução do projeto não contrariam 
a Lei Orgânica Municipal. 

b) existe previsão orçamentária e recursos financeiros para a contrapartida municipal a ser 
comprovada posteriormente:  

06 - Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Desporto e Turismo. 
04 - Desporto e Cultura 
13 - Cultura 
392 - Difusão Cultura 
0121 - Resgate da Cultura no Municipio  
2.613 - Manutenção Eventos Culturais Populares Procultura RS-Contrapartida. 
3.3.90.00.00.00 – Aplicações Diretas 
3.3.90.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica: R$15.000,00 

c) não há qualquer débito em mora ou situação de inadimplência junto aos órgãos e entidades 
da Administração Pública Estadual que impeça a transferência de recursos oriundos de 
dotações consignadas no Orçamento do Estado do Rio Grande do Sul, na forma deste Plano 
de Aplicação de Recursos. 

 

Paulo Bento – RS, 03 de Novembro de 2025. 

 

 

 

 

EVANDRO BARATTO 

Prefeito Municipal de Paulo Bento – RS. 
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